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i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso X, 
da lei nº 5.810/1994, Maria lidUiNa ViaNa Gaia, mat. nº 553689/1, 
na função de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de 
pessoal da secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$3.214,23 (três mil, duzentos e quator-
ze reais e vinte e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
adicional por tempo de serviço – 50%

 total de Proventos

  2.142,82
  1.071,41
  3.214,23

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661585
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.392 de 26 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo - ProcEsso nº 2014/459010.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do tcE/Pa e Parecer nº 03/2021-ProJUr/iGEPrEV; art. 32, 
caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 
33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, 
Maria do socorro caMPos MoNtEiro, mat. nº 555410/1, na função 
de Professor classe Especial, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da 
secretaria de Estado de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$6.214,20 (seis mil, duzentos e quatorze reais e 
vinte centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas suplementares – 50h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação Progressiva - 50%

adicional por tempo de serviço – 45%
 total de Proventos  

  2.142,82
  535,71
  267,85

  1.339,27
1.928,55
  6.214,20

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661590
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.195 de 10 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2019/115320.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o sindicato dos servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, Maria EloiaNa foNsEca 
dE MaGalHaEs, mat. nº 239550/1, na função de servente referência i, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de Educação - 
sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.848,00 
(um mil, oitocentos e quarenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 1.100,00
Vencimento decisão Judicial sisPEMB – 12% 132,00

adicional por tempo de serviço – 50% 616,00
total de Proventos 1.848,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661597
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.175 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2019/201827.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:

i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emen-
da constitucional nº 70/2012, art. 186, § 1º, da lei nº 8.112/1990, art. 
7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e artigos 16 a 18 e 36 da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
49/2005; art. 1º, inciso iii, incluído pela lei nº 5.773/1993, e art. 2º, 
caput e parágrafo único, da redação originária da lei nº 5.539/1989; art. 
140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso Vi, da lei nº 
5.810/1994, GaBriEla cardoso BaHia, mat. nº 5829356/2, no cargo 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado de 
saúde Pública - sEsPa, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$5.556,66 (cinco mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e sessenta e 
seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%
Gratificação pela Escolaridade -80%

adicional por tempo de serviço – 30%
 total de Proventos

1.858,41
929,21

1.486,73
1.282,31
 5.556,66

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
  ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661605
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.163 de 05 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2013/444421.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da cons-
tituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 41/2003, artigo 1º § 5º da lei nº 10.887/2004, artigos 22, inciso ii, 36, 
36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, 
caput e §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019, JUraci do rosario BUriti, 
mat. nº 5172292/1, na função de agente de serviços Gerais, pertencente 
ao quadro de pessoal da fundação santa casa de Misericórdia do Pará – 
fscMP, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$1.100,00 
(um mil e cem reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 64,3288% (7.044 dias de 10.950 dias) sobre o valor da 
média aritmética simples (r$458,34)

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (02/2008 a 01/2021)
diferença complementar (sV nº 15 e 16 do stf)

total de Proventos

  294,85
  627,38
472,62

  1.100,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 19/02/2008, data em 
que a servidora completou 70 anos de idade, nos moldes do art. 40, § 
1º, inciso ii, da constituição federal, com a redação dada pela Emenda 
constitucional nº 20/1998;
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/06/2021 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, 
considerando que a servidora vinha recebendo normalmente pela folha de 
ativos da secretaria de Estado de Planejamento e administração - sEPlad.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661613
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 1.269 de 14 de Maio de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E tEMPo dE coNtriBUiÇÃo – processo nº 2017/261496.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da lei 
nº 5.810/1994; art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso 
iii, da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, 
safira dE sENa saNtos, mat. nº 446300/2, no cargo de Professor clas-
se ii, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de Estado 
de Educação – sEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de r$6.198,00 (seis mil, cento e noventa e oito reais), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

adicional por tempo de serviço – 50%
 total de Proventos

  2.174,74
1.739,79
217,47

2.066,00
  6.198,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/06/2021.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 661701


